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GOVERNO DE RORAIMA 
W,ÀzôNIk PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS' 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 052 
Boa Vista-RR, de 19 de agosto de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA, E EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS, 

Tenho a satisfação de submeter à apreciação dessa Nobre Casa Legislativa, a 
presente mensagem, que tem por objetivo a autorização legislativa para transferência 
temporária da Sede do Governo de Roraima, para o Município de Caracaraí, no 
próximo dia 30 do corrente. 

Fundamenta-se este pedido no preceito do artigo 33, inciso XXV, da 
Constituição Estadual, que assim, dispõe. "In verbis" 

"Art. 33. E da competência exclusiva da Assembléia Legislativa: 
1 - estabelecer limites globais para o montante da dívida mobiliária do Estado e 

dos Municípios; 

XXV - transferência temporária da sede do Governo." 

Com efeito, é de bom tamanho lembrar que, considerando a dimensão 
Territorial do Estado de Roraima, a cada dia os cidadãos residentes nos municípios 
interioranos, se afastam dos centros das decisões do poder. Deixando, portanto, de 
conhecer relevantes assuntos de seus interesses, tomando conhecimento, às vezes, 
somente através do rádio, quando dão sorte de serem alcançados pelas emissoras de 
radiodifusão haja vista que, na sua quase totalidade, têm pequeno alcance. 

Assim, considero que o melhor meio de aproximar-se da população é ir ao seu 
encontro, pois diante das desigualdades existentes em Roraima, é o mínimo que pode 
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GOVERNO DI RORAIMA 
'MAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRA51LE1ROS 

ser feito em favor do cidadão, deixando claro ser este, na condição de contribuinte, que 
mantém em funcionamento os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

O Governo de Roraima instituiu a CARAVANA DA CIDADANIA, como 
Ação de Governo e, assim pretende levar aos Municípios e Vilas, todos os serviços 
disponíveis nos diversos setores da Administração, tais como: orientação ao cidadão 
quando aos seus direitos (PROGE), obtenção de registro de nascimento, celebração de 
casamento, separação, divórcio, Justiça Gratuita (Defensoria), esclarecimento sobre o 
crédito rural, técnicas agrícolas, obtenção de carteira de identidade, serviços da área 
de saúde (exames preventivos, mamas, cardiologia, odontológico, oftalmologia) e etc. 

Com o atendimento a este pleito, sem dúvida essa Casa do Povo estará 
prestando relevantes serviços aos cidadãos e, em última análise, aos contribuintes. 

Pensando, assim, Senhores Deputados é que o Poder Executivo institui como 
Ação de Governo, a CARAVANA DA CIDADANIA. 

Tenho a convicção de que os Nobres Membros dessa Casa, verão o alcance e 
importância social deste pedido e, assim norteados pelo objetivo do bem comum e 
interesse público, autorizarão a transferência temporária da Sede do Poder Executivo 
para o Município de Caracaraí, no dia 30 de agosto de 2003, das 08 às 18 horas. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossas Excelências meus protestos 
de estima e consideração 

Respeitosamente, 

FRANCISCO 
Governadoo! 

PORTEL A 
Estddo Roraima 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 014/03 
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Município de Caracarai, no dia 30 de agosto de 2003, nos termos do inciso XXV do art. 33 da 
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Aniônki Ma tios, 26 de agosto de 2003. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 014/03 

Dispõe sobre a [ransferência tempoziria da 

Sede do Governo do Estado para o Município 

de Caracaraí. 
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Art. 1" Fica autoiizada a ii'encia [emporáiia da S ede do Go'erno Estadual para o 

. i: -  -------- iV1WilAiU u -iaia1, u wa Ju u 	Ut JUJ, 1107 Lu;n= UU Ii17U 	VUO 1. JJ 

Coutituição do Estado. 

Art. 20  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3° Revoam-se as disposiçôes em ontr íiø. 

Palâcio Antônio Martins, 26 de agosto de 2003. 

Dep. FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERENCIA DE APOIO AS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO DE CONSTITtJICÃO, JUST1CA E REDACÃO FINAL 

DESIGNACÃO DE RELATOR(A) 

Conforme disposto no Art. 62 do Regimento Interno, 

designo, para relatar o Projeto de Decreto Legislativo n.° 014/03 de autoria 

C--  k Ç) , 	o 	Senhor 	Deputado, 

\O 

Sala das Sessões, 	/_0 /03 

Pr 
o Porteila 

)rnissão 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERÊNCIA DE APOiO ÀS COMISSÕES E DE ASSESSORAMENTO 

PARLAMENTAR 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL 

PARECER 

Proposição: 	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 
014/03. 

Autoria: 
b) p~~5 CK 	"1~1 	--~' ~~- 

Ementa: 	"Transferência temporária da Sede do Governo para o 
Município de Caracaraí." 

RELATÓRIO 

Recebemos para relatar o 	Projeto de Decreto 

Legislativo n° O 14/03, de autoria 

A Matéria, após permanecer em pauta e ser distribuída 
em avulso aos Senhores Deputados, veio a esta Comissão para análise e 

Parecer. 

PARECER DO RELATOR 

A presente Proposição, está elaborada de acordo com os 
preceitos legais e regimentais, norteadores do procedimento interno que a 
Proposição exige para ser aprovada. 

Foi verificado ainda que a Proposição obedece os 
requisitos Constitucionais conforme disposto no art. 33, inciso XXV da 
Constituição Estadual, portanto, a Relatoria emite Parecer Favorável e 
conclui que a mesma está em condição de ser apreciada por esta Comissão 
e posteriormente pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Por ser constitucional, legal e regimental, somos de 

parecer Favorável. 

É o Parecer.  
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VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação deste parecer e 
sugerimos aos nobres pares desta Comissão a adoção do Parecer desta 
Relatoria. 

Sala das Sessões, 4 1-  de agosto de 2003. 

Deputado 
Relator 

palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX: (95) 621-4000 - Telefax: (95) 623-1420 
CEP: 69301-380 	Boa Vista 	Roraima 	Brasil 

ALE-RR na internet: www.aI.rigov.br  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"4niazôiiia: Patrimônio tios Brasileiros" 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
GERENCIA DE APOIO AS COMISSOES E DE ASSESSORAMENTO 
PARLAMENTAR 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL 

VOTACÃO SIMBÓLICA DE PARECER 

A Comissão acima epigrafada, em reunião de J f / O /03 aprovou 

por 	x, O , o parecer 

014/03, de autoria  

(ke!ata) 

Membro 

Membro 

Favorável do Senhor Relator Deputado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n.° 

Despacho do Presidente 

Determino encaminhar a Proposição devidamente deliberada por esta 
Comissão à Gerência de Apoio às Comissões e de Assessoramento 
Parlamentar, para providências posteriores. 

te 
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Deputados 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2003. 

o 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
Patri,,,ô,, io dos Bra,iIeiro.v" 

REQUERIMENTO N° C€ /2003 

Senhor Presidente, 

Os Deputados que a este subscrevem, de conformidade com inciso XIII do art. 194, inciso 

Xlii do art. 196 e art. 247 dc alínea 'f" do art. 248, todos do Regimento interno, requerem a 

urgência urgentíssima e inclusão na pauta da Ordem do Dia 27.08.2003, para discussão e 

votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 014/03, que "Autoriza a 

transferência temporária da Sede do Governo do Estado para o Município de 

Caracaraí, no dia 30 do corrente, nos termos do inciso XXV do art. 33 da Constituição 

Estadual". 
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L2.W SESSÃO ORDINÁRIA EM 271812003 

FOLHA DE VOTAÇÃO - TURNO ÚNICO 

- Pr;eto dc Decreto Lcgishitivo n° 013/03, que "Dispõe sobre a transferência temporária da Sede do Governo para o 
Municínio de Caracrí". 
Autoria: Mesa Direjora. 
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çl  
F'Secretãrio 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"A iliazôl, ia: Patrii,z ôii io dos Brasileiros" 

- 	 - 	 c- i i a a 	J a 

Dispõe sobre a transferência temporária da 

' 	--------- 	r'.!------------ 
tut uu %LrOVt aio tio r-àtauupa.zt o 

-- -- 

	

ts, 	aI ata. ai. 

MESA wKETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DE 

4 	 £ 	 _------ 	-. 

	

, aaj Usu uç suas 	uz ia1S, IaL zdu 	 1 	.0 ciiiuvuu 	çla 

- 

	

jili1I1Ui1 U 	 JeiCW L,i51áLiVU. 

	

1 	 ULUI 1LJa a 	 L111UicUi4 ja )tuC 	,.jU%Ç11U Laauua 

	

çç 	 r - 	A& 	rL ('V 	i' ck 	YYIJ 	 -L. 

r'---1.$--. 

tse 	iCLU 	is1aLivu iiUd Ciii Vigui lia UaiLa UC sua 

	

4,... 	O T.. 
1.CvugaIll-SC as Ui5U5i.0C5 Ciii WI1L1 ai 

flttfldfl.J Z kttI.tFl LLJ Z1LLL LIII 	 1 J%? L4*.J.jt 

L. Ç 	ISC 
V'-.-. 	1 4 	 1' TJT  Ç' Á - J7C' 	JTFT)T) 4 

FJ. 
L' 	

iJtS,  

r ç1uÇ11tC CIII zxerci ILJ 

DF:AULLIM 

DiODIJESNDERLEY 
20 Secretário 

Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX: (95) 621-4000 - Telefax: (95) 623-1420 

	

CEP: 69301-380 	Boa Vista 	Roraima 	Brasil 
ALE-RR na internet: www.a1.rigov.br  


